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DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO.

PROJETO DE LEI 1.941/2026. INSTITUI, NO ÂMBITO DO MU-

NICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE-MT, O MÊS “JULHO

VERMELHO”, DEDICADO À PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - RELATORIO

De autoria da Ilmo. Senhor vereador Presidente Marco Aurélio Sales

Ferreira de Moraes, submete-se a apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Primavera

do Leste-MT, o Projeto de Lei n® 1.941/2026 que Institui, no âmbito do Município de Prima

vera do Leste - MT, o mês “Julho Vermelho”, dedicado à prevenção de incêndios, e dá outras

providências.

Em sua justificativa encartada às fls. 003, o autor expõe as razões de

sua proposição, aduzindo que o presente PL:
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“O presente Projeto de Lei tem por ifnalidade instituir, no âmbito do Muni

cípio de Primavera do Leste, o mês “Julho Vermelho ", dedicado à prevenção

de incêndios urbanos e florestais, promovendo a conscientização da popula

ção sobre os riscos, impactos ambientais, sociais e econômicos decorrentes

desses eventos.

O mês de julho é historicamente marcado por períodos de estiagem, baixa

umidade do ar e aumento signiifcativo da incidência de queimadas e incên

dios, especialmente em regiões com áreas rurais, urbanas e de preservação

ambiental, realidade vivenciada também peto nosso município.

A criação do Julho Vermelho busca fortalecer ações educativas e preventi

vas, estimulando comportamentos responsáveis, difundindo informações téc

nicas e orientando a população quanto à adoção de medidas seguras, contri

buindo para a preservação da vida, do meio ambiente, do patrimônio público

e privado.

Ressalta-se que o projeto possui caráter educativo e preventivo, não criando

obrigações diretas ou despesas obrigatórias ao Executivo, mas autorizando

e incentivando a realização de campanhas, parcerias e ações integradas, res

peitando a autonomia administrativa e orçamentária do Município. "

É 0 relatório. Passo a fundamentar.

IL FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

II.I DOS LIMITES E ALCANCE DO PARECER JURÍDICO

Cumprindo delinear os limites e o alcance da atuação desta consultoria,

tem-se que o parecer exarado pela Procuradoria Jurídica veicula opinião estritamente jurídica,

desvinculada dos aspectos técnicos que envolvam a presente demanda, a exemplo de informa-
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ções, documentos, especificações técnicas, justificativas e valores, os quais são presumida-

mente legítimos e verdadeiros, em razão, inclusive, dos princípios da especialização e da se

gregação de funções, regentes da atuação administrativa.

O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo exarado em

prol da segurança jurídica da autoridade assessorada, a quem incumbe tomar a decisão final

dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei.

II.II DA ANÁLISE JURÍDICA

Da análise dos autos, observa-se que o projeto em tela se enquadra na

definição de interesse local, disposta no art. 30,1, da Constituição Federal:

Alt. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local

Nesta linha, ensina Alexandre de Moraes que “apesar de difícil con-

ceituação, interesse local refere-se aos interesses que disserem respeito mais diretamente às

necessidades imediatas do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regi

onal (Estados) ou geral (União) r\

E ainda, o mesmo jurista leciona que “as competências legislativas do

município caracterizam-se pelo princípio da predominância do interesse local, consubstanci

ando-se em: competência genérica em virtude da predominância do interesse local (CF, art.

30, ir\

^MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada e legislação constitucional. 8® Ed. São Paulo, Atlas, 2001. P.

685.

Av. Primavera, 300, Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br 3

FOü



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

Câmara Muríicípal de Pva do Leste

Ft. n" Rub.

Verifica-se que o presente projeto tem por finalidade instituir, no âm

bito do Município de Primavera do Leste, o mês “Julho Vermelho”, dedicado à prevenção de

incêndios urbanos e florestais, promovendo a conscientização da população sobre os riscos,

impactos ambientais, sociais e econômicos decorrentes desses eventos.

Com efeito, verifica-se que o Judiciário vem adotando posicionamento

mais flexível no que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que versem sobre pro

gramas e serviços públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa esta reservada

em nosso ordenamento ao Poder Executivo o que se daria, por exemplo, através da determina

ção de criação de órgãos ou da criação de novas atribuições a órgãos já existentes, ou ainda, da

criação de cargos públicos.

Assim, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo

geral, programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já

esteja inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a

legislação de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa

deve ser interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral). Os arestos abaixo

reproduzidos, a título ilustrativo, espelham este entendimento:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei municipal de origem

parlamentar que institui campanha de orientação e conscientização sobre as

consequências do acúmulo de lixo nas ruas do Município de Jundiaí. Inconstítu-

cionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de iniciativa: o rol de iniciativas

legislativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente

disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às iniciativas legislativas Câ

mara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0333/2019 Secretaria de Documen

tação Página 2 de 3 Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legisla-
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tivo reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gas

tos à Administração. Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra da

separação dos poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer das atribuições

administrativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47

da Constituição do Estado de São Paulo. Lei que cuida de assunto local, relativo

à proteção do meio ambiente e controle da poluição. Precedentes deste Órgão

Especial. Ausência de dotação orçamentária específica que não torna a lei in

constitucional, importando, no máximo, na inexequibílidade da norma no

mesmo exercício orçamentário em que fora promulgada. Precedentes do STF.

Procedência parcial do pedido. Expressões e dispositivos legais que fazem refe

rência genérica à sanção de multa, sem, contudo, prever de forma exata e clara

o 'quantum* cominado para a hipótese de infração administrativa, o que con

trasta com o princípio da legalidade estipulado no artigo 111 da Constituição

Paulista. Vedado ao Poder Legislativo deixar ao arbítrio do administrador a dis

ciplina de matéria reservada à lei. Procedência parcial do pedido. Liminar cas-

sada.(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI n®

2150170-91.2016.8.26.0000, j. 19 de outubro de 2016, Rei. Des. Márcio Bartoli,

grifamos).

Ação direta de inconstitucíonalidade.Lei municipal de origem parlamentarque

instituí Campanha permanente de orientação, conscientização, combate e pre

venção da dengue nas escolas do Município de Conchal. Inconstítucionalídade.

Inocorrência. Inexistência de vício de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas

reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na

Constituição Estadual. Inexiste ofensa às iniciativas legislativas reservadas ao

Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à Administração.

Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes.

Inexistência de usurpação de quaisquer das competências administrativas reser

vadas ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do

Estado de São Paulo. Precedentes deste Órgão Especial. Improcedência da ação.

(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI n® 2056678-

45.2016.8.26.0000, Rei. Des. Márcio Bartoli, j. 24 de agosto de 2016).
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Vale a citação do Tema 917, do Supremo Tribunal Federal, nos seguin

tes termos:

Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora

crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição

de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1®,

"c" e "e", da Constituição Federal).

Assim, recomendo que seja o presente Projeto de Lei encaminhado à

Comissão de Justiça e Redação, a quem cabe analisar acerca de sua pertinência, conforme

regimento Interno.

III-CONCLUSÃO

Diante do exposto, opino FAVORAVELMENTE ao trâmite regular

do presente feito.

É o meu parecer.

Primavera do Leste/MT, 05 de março de 2026.

MORENA P02ZEBONN ABREU

Procuradora Jurídica da Câmara Municipal

JEFFÉRSON LOPES DA SILVA

Assessor e Consultor Jurídico da Câmara Municipal
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